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CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

PROCESSO N" 002/2017

CARTA CONVITE N" 001/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Filmagem e

Gravação com Audio e Vídeo das Sessões do Legislartivo do Município

de Miranda • MS.

'A-

'* C

-■é

RESULTADO: LICITAÇÃO FRACASSADA



le CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
GENERAL CÂMARA. 253. PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA MIRANDA/MS

SOLICITAÇÃO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

Processo

Folha n"

Viste.

Solicitação N®: 3/2017

Data; 26/01/2017

Para: DER. DE COMPRAS E LiCiTAÇÃO

De: GABiNETE DO PRESiDENTE

Cód. da Soiicitação: 43

Requerente; VALTER FERREIRA DE OLiVEiRA

Observação:

Contratação de empresa especiaiizada em fiimagem e gravação com áudio e video das sessões do Legislativo do
Municipio de Miranda - MS.

Reduzido; 6-01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.0.100 - F. Recursos: 100 - S.EIemento: 99- Desdob.: O

item Código Nome Produto/Serviço Quant Unidade

1 119
Contratação de empresa especiaiizada em filmagem e gravação com áudio e vídeo
das sessões do Legislativo do Município de Miranda - MS.

12 Meses

1 produto/servico impressots). QTDE^OTAL DOS ITENS

Reàberente
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1 - Autorização para a Realização da Licitação;

processo

Folha

Vlfto.
T

1



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo "

rBlhT n° w1/■ ■
Vis»

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Tendo em vista a disponibilidade de dotação orçamentária, determino a abertura de
Licitação para selecionai" empresa/fornecedor, pelo critério de ^
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇAO COM
AUDIO E vídeo DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS,
para a CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS.

Miranda- MS, 26 de Janeiro de 2017.

VALTER FER
President

IA DE OLIVEIRA
Câmara Municipal

AMARA
^'MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Processo

Folha o

Z'

2 - Indicação do Objeto e do valor estimado, acompaniiado da pesquisa de
mercado, contemplando no mínimo três cotações, salvo limitação de mercado

devidamente justificada;

V



CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HERÕIS DA LAGUNA, MIRANDARiflS

Processon

Folha n'

RELAÇÃO PARA ENVIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N® 2/2017

Data da Cotação:26/01/2017 Código da Cotação: 39

Obs Contratação de empresa especializada em filmagem e gravação com áudio e video das sessões do Legislativo do Município
de Miranda - MS

Referente ao(s) memorando(s): 3/2017-GABINETE 00 PRESIDENTE,

57 - RONALDO SILVA MARTINS

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, n» 138

CENTRO

Miranda • MATO GROSSO DO SUL

CNPJ; 11754977000110

Código Descrição Quant. Unidade |Vr. Unitário |Total |

119

Contratação de empresa especializada em filmagem e
gravação com áudio e vídeo das sessões do
Legislativo do Município de Miranda - MS,

12
Meses ^ ̂  ^

Total de Itens 1,00
Valor Total

ura do Estabelecimento

^2^^100 SILVA MARTINSÇNPJ 11.754,977/0001-10

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 1 de O
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL CÂMARA. 253. PRAÇA HERÕiS DA LAGUNA. MIRANDA/MS

Processo

Folha n' ^
vitto.

RELAÇAO PARA ENVIO DE COTAÇAO DE PREÇOS N» 2/2017

Data da Cotação:26/01/2017 Código da Cotação: 39

Obs: Contratação de empresa especializada em filmagem e gravação com áudio e vídeo das sessões do Legislativo do Município
de Miranda - MS.

Referente ao(s) memorando(s): 3/2017-GABiNETE DO PRESIDENTE,

77-GBS da Silva-ME

Rua Pandia Calogeras. n" 1495

Alto

Miranda - MATO GROSSO DO SUL

CNPJ: 21479223000153

Código Descrição Quant Unidade Vr. Unitário Total |

119

Contratação de empresa especializada em filmagem e
gravação com áudio e video das sessões do
Legis|a(iva42.hiunicipio de Miranda • MS.

12
Meses

RSJ R$ 5 C. o'

Total de Itens 1,00

beleomento

Valor Total

*21.479.223/0001-5?
G B S DA SILVA - ME
Rua PandíA Calógeraa. 149S
Centro - CEP 79200-000

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 2 de O
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GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GEMERAL CÂMARA. 253, PRAÇA MERÔlS DA LAGUNA. MiRANDAmiS

Pfocesio

Folftan'

VIAM—=

RELAÇAO PARA ENVIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N° 2/2017
Data da Cotação:26/01/2017 Código da Cotação: 39

Obs: Contratação de empresa especializada em filmagem e gravação com áudio e vídeo das sessões do Legislativo do Município
de Miranda - MS.

Referente ao(s) memorando(s): 3f20l7-GABiNETE DO PRESIDENTE.

55 - TANlA MARA SOUZA DA SILVA - ME

RUA PANDIA CALOGERAS, n" 1539

ALTO

Aquidauana - MATO GROSSO DO SUL

CNPJ. 01595449000102

Código Descrição Quant Unidade Vr. Unitário Total

119

Contratação de empresa especializada em filmagem e
gravação com áudio e vídeo das sessões do
Legislativo do Município de Miranda - MS

12 rs3<3d<^içC rs

Total de Itens 1,00

Carimbo e inalura do EsStelecimento

Valor Total

01.595.449/0001-0-:

TANlA MARA^UZA DA SILVA • ME
Rua Pandiá Calógeras, 1539 - B. Atto
CEP 79200-000 - Aauidauana -MS

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Página 3 de O
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Processo n"

Folha OC>9/
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HERÓIS OA LAGUNA. MIRANOA/MS

MÉDIA DE PREÇOS NA COTAÇÃO

PERÍODO COTAÇÃO: 01/01/2017 até 03/02/2017

COTAÇÃO NR.o: 39

ICòdigo iDescflcão lOuantidade lUnid. [MédraUnlt. iMédIaTotal
119 Contratação de empresa especializada em filmagem e gravação com 12,000000 Mensal 2.863,333333 34.359,99

áudio e video das sessões do Legislativo do Município de Miranda - MS.
Totais 12,00 2.863,333333 34.359,99

•J
<á

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Página 1 de 1



Processo

Foina
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3 - Indicação da existência de dotação orçamentária para a execução do objeto:



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha ^

SOI iriTArÃO DA EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Processo n" 002/2017

Carta Convite n" 001/2017

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Prezado(a) Senhor(a)

Solicitamos a verificação e especificação das dotações orçamentárias para o
seguinte objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E
vídeo das sessões DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS,

Valor Estimado; R$ 35.320,00 (trinta e cinco mil e trezentos e vinte reais)
01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.99.0.1.00.000000-CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Miranda-MS, 26 de Janeiro de 2017.

Lúcia figueiredo Cristal Alcântara
C-n .4» /^DlPresidente da CPL

AMARA
i MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253- Praça He.ais ca Lagu-ra • CEP. TLGBO-OOO - Miranda/MS - Fone/Fax (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramlrandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha

VERIFICAÇÃO DE EXISTF.NCIA DE DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

Processo N° 002/2017

Carta Convite N° 001/2017

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Atendendo a solicitação do departamento de Licitação, informamos que
existem dotações orçamentárias disponíveis para aquisição para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES
DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS para a CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRANDA. Conforme segue:

Valor Estimado: RS 35.320,00 (trinta e cinco mi! e trezentos e vinte reais)
01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.99.0.1.00.000000-CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

MIRANDA - MS, 26/01/2017.

Karina Alves de Almeida
CONTADORA CRC-009576/0-4

ll^

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

* " g^ksÂMARA
PV^^NICIPAL

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www camaramiranda.ms.gov.or



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n" OJ.'5

TERMO DE ABERTURA

Em Atendimento ao Caput do art. 38, da Lei
número 8.666/93. faço neste ato, á abertura de Processo Administrativo que será
devidamente autuado, numerado e rubricado, com escopo de abrigar o Processo Licitatório
n° 002/2017 Modalidade Carta Convite n° 001/2017.

MIRANDA - MS - 26 de Janeiro de 2017

VALTER FERRBlRA DE OLIVEIRA

Frtíeíto Municipal

1^
l^^sÉAMARA
IPV^yNICIPAL

o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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4 - Minutas do edital e seus anexos e do contrato ou instrumento equivalente,

conforme o caso;

r."



Processo

Foinan

5 - Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre o edital da licitação e a minuta
do contrato:



Processo n'

Foitian*

Visto

Proc. Adm. Licitatório n. 002/2017

Carta Convite n. 001/2017

Objeto: contratação de empresa especializada em filmagem e gravação

com áudio e video das sessões do legislativo do municipio de Miranda

- MS.

PARECER JURÍDICO

Da análise do presente procedimento

licitatório, na modalidade CONVITE, na forma como previsto no

Parágrafo único do art. 38 da Lei n. 8.666/93, constata-se a

regularidade formal do edital e dos respectivos anexos.

Constata-se, também, que os demais atos

praticados pela Comissão Permanente de Licitação obedeceram ás

regras da mesma Lei n. 8.666/93.

Por tais razões, opinamos pelo prosseguimento

do certame.

MURILO GODOY

OAB/MS N". 11828

Assessor Juridico

É o parecer, s.m.j.

Miranda, MS, 26 de janeiro de 2017

OAB/MS N°. 11.285

Assessor Juridico

CA OLL]

OAB/MS N". 16.447

Assessora Jurídica

IRA NORONHA



Processo

Foltia n" y

Visto.

6 - Edital e respectivos anexos, ou documentos que contenha as disposições do

convite quando for o caso;



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo ' !*ÒJ^
Folfiâ

Vista

EDITAL N° 001/2017

PROCESSO 002/2017

Carta Convite n° 001/2017

DATA DO JULGAMENTO: 22/02/2017

HORÁRIO: 10:00 horas

(Fase de habilitação)

l^bfiAMARA
'MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

^ua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-173V3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail-Com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n'.lQL2_^
VIato.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
devidamente inscrito no CNPJ n^. 15.465.008/0001-09, através de sua Comissão Permanente de Licitação,
torna público para conhecimento dos interessados que estará reunida para receber as Documentações e as
Propostas da Carta Convite n" 001/2017 do tipo "Menor Preço", a qual será proce.ssada e julgada de acordo
com as disposições reguiamentares e contidas na Lei n° 8.666,/93. de 21 de Junho de 1993, e suas alterações, e
pelas normas e condições deste Edital e seus Anexos.

O Recebimento e Abertura dos Envelopes ocorrerão em sessão pública, e se dará às 10:00
horas do dia 22/02/2017. na Sala de Licitações da CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, sito a GENERAL
CÂMARA, 233, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, 79380000 - MIRANDA/MS.

I - DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E
vídeo das SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS.

II - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão apresentar proposta às Empresas individuais ou sociais especializadas no ramo pertinente ao
objeto e que acenderem a todas as condições exigidas no Edital, convidadas ou que estejam devidamente
cadastradas e requererem o direito de participar em até 24 horas antes da abertura do certame.

2.3. As licitantes que comprovarem enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos
termos do art. 3° da Lei Complementar n" 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante
disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal.

2.3.1. Quando se tratar de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte o licitante deverá apresentar a
declaração (modelo Anexo IV). firmada pelo representante legal, de Enquadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme Lei Complementar n° 123/06, acompanhada da
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA lUNTA COMERCIAL sede da licitante.

2.3.2. O descuntprimcnto da Lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome
credenciado as extensões ME ou EPP e não apresentando a declaração, juntamente
com a Certidão supra citada, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando a comissão, de
estender os benefícios da Lei Complementar n° 123/06 aplicáveis ao presente certame.

2.4. Se a empresa enviar representante que não seja sócio, faz-se necessário o credenciamento por procuração
por instrumento público, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para praticar todos os atos
no interesse da mesma junto a quaisquer órgãos públicos, inclusive, os de firmar compromissos, transigir,
desistir e confessar na efetiva representação em todos os termos da presente licitação.

[AMARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróts da Laguna - CEP 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax. (67) 3242-1731'3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda,ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Foihd )-7-

Visto_- - —

2.4,1. Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e às propostas, apresentar
reclamações ou recursos e assinar ata, representantes legais dos concorrentes habilitados para o ato e os
membros da Comissão de Licitação.

2-4.2. A participação de representante da empresa não credenciado, na forma deste Edital implica a
inabilitaçáo da empresa.

2.5. O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão recebidos os envelopes de
documentação e proposta, não impedirá que ela se realize.

2.6. A participação do licitante a este procedimento licicacional implica em expressa concordância aos termos
deste Edital, ressalvando-se o direito recursal.

III - DATA, HORA. LOCAL E CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTA

3,1, No local, dia e hora indicado no Preâmbulo deste Edital, os representantes credenciados das Proponentes
deverão entregar, simultaneamente, à Comissão Permanente de Licitação, os Documentos e as Propostas,
exigidos no presente Edital, em 02 (dois) invólucros fechados, distintos e numerados de 01 e 02, com as
seguintes especificações na parte externa, respectivamente:

ENVELOPE N» 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO"
Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias;

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CARTA CONVITE 001/2017

NOME COMPLETO DA LICITANTE

DATA DE ABERTURA: 22/02/2017 HORAS: 10:00

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

ENVELOPE N»' 02 - "PROPOST.V

Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias:
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CARTA CONVITE N® 001/2017

NOME COMPLETO DA LICITANTE

DATA DE ABERTURA: 22/02/2017 HORAS: 10:00

DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA

3.2. O Horário previsto no preâmbulo desce Edital poderá ser prorrogado por 10 (dez) minutos, a critério do
Presidente da Comissão de Licitação, independentemente de consulta ao(s) licitante(s) presence(s).

3.3. Caso não haja expediente neste órgão, no dia fixado para abertura dos envelopes de documentação e
proposta, fica automaticamente transferida a data para o primeiro dia útil subseqüente.

AMARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
^ua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n"

3.4. Os documentos dos envelopes deverão ser identificados e relacionados separadamente, sem folhas soltas,
em idioma português, datilografados, rubricados e assinados pelos representantes legais da Proponente.

3.5. Os documentos exigidos no envelope 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e 02 -
"PROPOSTA", deverão ser apresentados em 01 (uma) via respectivamente, devendo ser em original ou por
qualquer processo de cópia devidamente autenticada, por Cartório competente ou por Servidor da Comissão
de Licitação desta câmara municipal ou ainda por publicação em órgão de imprensa oficial. Caberá à Comissão
de Licitação solicitar, a qualquer momento, os originais para confrontação.

3.5.1. Caso o licitante apresente os documentos exigidos, em original e queira que os mesmos sejam
autenticados por servidor do setor competente, estes documentos deverão vir acompanhados das respectivas
cópias, para que seja providenciada a sua autenticação.

3.6. Não serão consideradas as proposta que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das
disposições deste Edital, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais, as que
contiverem preços vis ou excessivos ao disposto no item 9.3.

3.7. Não serão admitidas, no procedimento da licitação ou após seu término, sob qualquer motivo, inclusão,
modificações ou substituição da proposta ou de quaisquer documentos, quer na fase de habilitação ou das
propostas.

3.8. Nos preços propostos deverão constar e serem computados todas as despesas. Nenhuma reivindicação
para pagamento adicional será considerada se for devida a qualquer erro ou má interpretação deste Edital por
parte da Licitante.

3-9. Não será aceita documentação fotocopiada via fac-simile.

IV - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABIUTAÇÂO

4.1. O ENVELOPE N" 01, com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO DE H.ABILITAÇÃO", deverá ser apresentado
de acordo com o disposto neste Edital e conter obrigatoriamente, e somente todos os requisitos abaixo, sob
pena de inabilitação:

4.1.1) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais, instituídos por lei, mediante os seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS (CND). (especifica), emitido pelo órgão competente,
da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei;

b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da localidade
de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei.

c) Certidão negativa de débito e prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal "ISSQN" emitido pelo Órgão do domicilio ou sede da empresa proponente na
forma da Lei;

GAMARA
''á^UNIClPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
^ua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n*

Folha ""

4.1.2) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1- de maio de 1943." (NR)

4.1.3) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.

4.1.4) Registro comercial, no caso de empresa individual.

4.1.5) Comprovante Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ).

4.1.6) Declaração do Ucitante de que não está impedido de contratar com o Poder Público Municipal e
de que se obriga a informar a Câmara Municipal a ocorrência de Fatos Super\'enientes impeditivos da
Habüitação e/ou que o impeçam de contratar com o Poder Público Municipal, face o disposto no art. 35,
XIII, da Lei n° 8.666/93. Sugerimos o modelo apresentado no (anexo 11), em papel da própria empresa,
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.

4.1.7) Declaração do Licitante informando que cumpre a Proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de
que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugerimos o modelo apresentado
no (anexo III). em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível.
Identificar quem assinou.

4.1.8) Cópia dos Documentos pessoais dos proprietários.

4.1.9) A não apresentação do(s) mesmo(s) INABILITARÁ a empresa.

4.2. As Certidões que não trouxerem o prazo de sua Validade expresso só serão aceitas se não tiver decorrido
mais de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão.

4.3. Os documentos exigidos poderão ser apresentados através de fotocópias desde que autenticadas por
cartório ou membro da CPL, caso em que o licitante deverá apresentar a cópia a ser autenticada acompanhada
do original para exame, confrontação e posterior autenticação.

4.4. Todos os documentos apresentados pelos licitantes serão retidos pela CPL e obrigatoriamente juntados
aos autos do presente procedimento, sendo facultado aos licitantes fiscalizarem a autenticidade formal e
material dos documentos entregues uns pelos outros e, impugná-los, querendo.

4-5. A Comissão Permanente de Licitação poderá exigir, a qualquer tempo que o licitante apresente o original
do documento a ela entregue, ainda que a cópia apresentada esteja autenticada por cartório, não podendo o
Licitante escusar-se de exibi-lo.

4.6. O mesmo direito é conferido ao Presidente da Câmara na hipótese de entender necessário o exame de
documento ou documentos antes da homologação e adjudicação do objeto do presente certame. ,
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4.7. A recusa do licitante a exibir o original de documento exigido na forma dos itens anteriores se constituirá
em motivo bastante para a sua inabiiitação e. na hipótese de já ter sido declarado habilitado, na
desclassificação da proposta que houver apresentado mesmo que ela tenha sido proclamada vencedora e já
houver decorrido o prazo de recurso.

4.8. Não serão aceitos documentos com data de validade vencida. Os documentos que não tragam seus prazos
de validade expresso, só serão aceitos desde que não ultrapasse o prazo de 60 (sessenta) dias, da data de
emissão.

□V - DO CONTEÚDO DA PROPOSTA

5.1. O ENVELOPE N" 02 com subtítulo PROPOSTA deverão ser apresentados nas condições do item 4.1 ao 4.9
contendo:

a) Apresentação da Proposta, destinada a GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS, onde constará,
obrigatoriamente, o nome do proponente, número de inscrição no CNPJ/MF, endereço completo, nome
do representante legal da empresa que assinou a proposta, valor total da proposta (em algarismo), prazo
de validade, data e assinatura do representante legal.

b) Planilha de composição de preços unitários de todos os itens constante da Planilha de Preços, bem
como o valor global da proposta, o qual deverá ser escrito sob a forma decimal, precedido da vírgula que
segue a unidade centavo.

c) O Prazo de Validade da Proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da
abertura da mesma, conforme 5 3" do art. 64 da Lei 8.666/93.

5.2. As Propostas deverão ser apresentadas através do formulário denominado "Proposta de Preços", anexo ao
presente Edital e de conformidade com o que dispõe o subitem 4.5 e 4.6

5.3. Nos Preços deverão estar incluídos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os Serviços
e outros;

5.4. A Proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como a que alterar a especificação da
proposta, ou que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexeqüível com os preços de mercado, ou
aquelas que ofertarem alternativas, será desclassificado.

5.5. Na divergência entre o Preço Total e Unitário, prevalrcerá o unitário.

VI - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

6.0. O prazo da Prestação dos serviços será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado por meio de termo aditi\'0.

6.1. Na contagem do prazo estabelecido neste Edital, excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o dia do
vencimento, exceto quando determinada situação especifica ou condição expressa no Art. 109 da Lei 8666/93.
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6.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente da Câmara, no que se refere à
data da abertura da Licitação.

Õ.3. A câmara convocará a Licitante vencedora para a assinatura do Instrumento de Contrato, que deverá ser
celebrado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias. a partir do recebimento da convocação.

6.4. Ao ser convocada para assinatura do Instrumento de Contrato, a Licitante vencedora deverá apresentar,
no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, a documentação exigida à sua formalização, se for o caso.

6.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado durante o seu
transcurso pela parte e desde que ocorra moti\'o justificado, aceito pela câmara.

6.4.1.1 É facultada a câmara quando o convocado nâo assinar o Instrumento de Contrato, ou nào aceitar, ou
retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, nos
:ermos inculpidos no artigo 49 "caput" da Lei 8.666/93.

6.4.1.2. Na hipótese da câmara nào assinar o contrato com a Licitante vencedora ou com outra, na ordem de
classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias da abertura da licitação, ficam estas liberadas de quaisquer
compromissos assumidos, de acordo com o 5 3° do art. 64 da Lei 8.666/93.

6.5. O prazo para inicio dos serviços será logo após assinatura do contrato.

Vn-DA MEDIÇÃO. DOS PAGAMENTOS E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas.

VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente Licitação correrão a cargo da seguinte dotação
orçamentária:

01,001-01.031,0001.2001-3.3,90,39.00.0.100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8.2. E a Dotação que vier substituir a dotação relaciona no item 9.1 no Exercício seguinte.

IX - DOS PREÇOS, DOS REAJUSTES E REPACTUAÇAO.

9.1. Os Preços Propostos deverão ser expressos em Reais, sendo admitido o reajustamento de acordo com
legislação sigente, atra\'és de índices setoriais e a repactuaçâo de preços.

X - DO CONTRATO, DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. MULTA E RESCISÃO.

10.1. A Adjudicação dos Serviços será efetuada mediante instrumento de Contrato, observando-se as condições
do Edital, e as condições que constam da minuta do Contrato anexa ao presente instrumento convocatório.
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10.2. A Empresa contratada fica obrigada a aceitar, pelos mesmos preços e mesmas condições do contrato, os
acréscimos dos serviços até o limite de 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
conforme dispõe o 51° do art. 65 da Lei 8.666/93 c as supressões conforme acordo entre as partes.

10.3. As alterações do valor do contrato decorrente de modificações dos quantitativos previstos, revisão ou
readequações de preços, bem como as prorrogações de prazos, serão formalizadas por lavratura de Termo de
Aditamento.

10.4. A rescisão do contrato poderá ser;

10.4.1. Determinada por ato unilateral e escrita do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a
XVII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.

10.4.2. Amigável por acordo entre as partes, reduzida o Termo no processo de despesa, desde que haja
conveniência para a Contratante;

10.4.3. Judicial, nos termos da legislação;

10.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de autorização escrita e fundamentada pela
autoridade competente.

10.6. O Atraso injustificado na execução dos serviços a Contratada à multa de mora, fixada na forma prevista,
neste Edital.

10.7. A multa a que alude o item anterior não impede que a câmara rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas neste Edital.

10.8. A multa será descontada dos pagamentos ou de garantia do respectivo contrato, ou, ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

10.9. Pela inexecuçào total ou parcial do contrato a Câmara Municipal de MIRANDA/MS poderá, garantida
prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa, na forma prevista neste Edital ou no Contrato;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.10. As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV do item 10.09 poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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10.11. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 10.09 t alçada da Câmara Municipal, facultada a defesa da
interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.12. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a licitante vencedora;

I - Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade.

II - Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia;

10.13. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor do Serviço, quando a licitante vencedora:

I - Prestar informações inexatas ou criar embaraços à Fiscalização;

II - Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem Ehévia autorização da Câmara
Municipal;

III - Executar o objeto em desacordo com normas técnicas ou especificações, independentemente da
obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;

IV - Desatender às determinações da Câmara;

V - Cometer qualquer infração às normas legais, federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida;

VI - Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual;

VII - Não iniciar sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado.

10.14. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada:

I - Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 3 (três) dias na execução do Objeto contratual;

II - Recusar-se a executar, sem justa causa no todo ou em parte o objeto Contratual;

III - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou
má fé venha a causar dano à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada
em reparar os danos causados.

10.13. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.09, poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que:

I - Tenha sofrido condenação por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal, no recolhimento de
quaisquer tributos;

II - Tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.
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□XI - DO CRITÉRIO DEJULGAMENTO

11.1. Para julgamento da CARTA CONVITE, atendidas as condições deste edital, considerar-se-á vencedora, a
Empresa que apresentar o "Menor Preço", valor que será obtido pela soma dos preços unitários propostos.
11.2. Em caso de absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, (não estando dentro das
obrigações da Lei n° 123/06) a classificação se fará por sorteio em ato público, para quais todos os licitantes
serão convocados, conforme dispõe o Parágrafo 2® do Artigo 45 da Lei Federal n® 8.666/93.

11.3. Na hipótese de empate entre Empresas comuns e Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte, a
situação ensejará a aplicação das disposições previstas na Lei Complementar n® 123/06.

11.3.1. Entende-se por empate a situação em que as Propostas apresentadas pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte apresentem Propostas com intervalos iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada (caso essa seja proposição de uma empresa comum).

11.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte conforme subitem 11.3.1, poderá ofertar nova
Proposta de Preço inferior à proposta inicialmente vencedora, situação em que será considerada
vencedora do certame.

11.3.3. Não ocorrendo à contratação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, serão convocadas
as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 11.3.1, na ordem
classificatôria, para o exercício do mesmo direito,

11.3.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.3.1, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.3.5. Na hipótese da nâo-contratação nos termos previstos no subitem 11.3.1, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

11.3.5.1. Caso a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte não esteja presente durante o certame,
a Comissão Permanente de Licitação suspenderá a sessão, constando em ata todos os atos
realizados, registrando em ordem classificatôria todas as empresas e respectivos valores e marcará
uma nova data e horário para abertura de uma nova sessão pública, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, sendo a mesma deverá ser notificada por escrito via correio, para que apresente nova
proposta.

11.3.5.2. Na data marcada a Empresa deverá entregar a nova proposta, datilografada ou equivalente,
em papel timbrado da empresa, devidamente assinada, carimbada e acondicionada em envelope
devidamente identificado e lacrado, endereçada a Comissão de Licitação, devendo ser respeitado a
data e horário estabelecido na notificação, sob pena de preclusão. Caso em que será aplicado o
disposto no subitem 11.3.3.

11.4. Havendo divergências entre o percentual unitário e total, prevalecerá o primeiro, sendo que o total e/ou
global será devidamente retificado pela Comissão.
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XII - DO LOCAL E HORÁRIO PARA INFORMAÇÃO

12.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação deste Edital ou quaisquer
outras a ele relacionados, deverão dirigir-se ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação em petição
escrita, com antecedência mínima de 48 horas do horário fixado no preâmbulo deste Edital, sob protocolo da
Câmara, durante o horário de expediente.

12-1.1. As instruções de rotina poderão ser obtidas verbalmente no setor de Licitações e Contratos, pelo
telefone (67) 3242-1160 no horário das 07h00min às llhOOmin.

12.2. As dúvidas que surgirem em qualquer fase do procedimento licitatôrio serão dirimidas pela Comissão
Permanente de Licitação. obser\'ados os preceitos legais pertinentes.

XIII - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E PROCESSAMENTO DO CERTAME
-  -- ,

13.1. Os Envelopes serão recebidos e abertos em sessão pública, no dia e horário fixados no preâmbulo desce
instrumento, pelos integrantes da Comissão Permanente de Licitação;

13.2. Antes da abertura dos respectivos envelopes, a Comissão verificará se os mesmos atendem às condições
Editallcias;

13.3. A abertura iniciar-se-â pelos Envelopes n° 01 contendo a Documentação de Habilitação;

13.4. O conteúdo do Envelope n° 01 será analisado pelos integrantes da Comissão Permanente de Licitação e
interessados e, em seguida rubricados por todos os presentes;

13.5. A Comissão julgará inabilitada a empresa que deixar de atender quaisquer dos requisitos constantes no
item 4 e seus respectivos subitens, observando o subitem 4.8, ou atendê-los de forma incompleta ou incorreta;

13.6. Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia, será
marcada a data da divulgação do resultado pela Comissão Permanente de Licitação e publicado no Diário
Oficial da Câmara Municipal para conhecimento de todos os participantes;

13.7. Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a Comissão procederá à abertura do Envelope n° 02,
apenas dos licitantes habilitados, devendo observar os subitens 4.7 e 4.8. desde que todos os presentes
desistam expressamente da interposição de recursos, ou após o decurso do prazo recursal;

13.8. Abertos os Envelopes n" 02, os seus conteúdos serão analisados e após, serão rubricados por todos os
presentes;

13.9. As Propostas contidas nos Envelopes n° 02, serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes, procedendo-se a
seguir a leitura dos preços ofertados:

13.10. A classificação ou desclassificação dos licitantes poderá ser efetuada nesta mesma reunião ou em outra a
ser marcada de plano pela Comissão para divulgação do resultado, para fins de eventuais interposições de
recursos.
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13.11. O nào comparecimenco de qualquer dos participantes na reunião em que será tomado público o
resultado da classificação, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente direito de reclamação de
qualquer natureza, uma vez que a Comissão considerará sua ausência cm concordância expressa quanto às
decisões nela tomadas, ocasião em que será aberto o prazo recursal na forma da lei.

13.12. No processo dc Julgamento das Propostas, a Comissão desclassificará a licitante cfue deixar de atender
quaisquer requisitos fixados no item 4 do instrumento iicitatório, ou atendê-los de forma incompleta ou
incorreta.

13.13. Além das atribuições mencionadas nos subitens acima, a Comissão poderá ainda:

13.13.1. Habilitar os licitantes ou classificar propostas, que contenham omissões ou irregularidades
formais, desde que tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e nào causem prejuízos a
Administração ou aos concorrentes;

13.13.2. Promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
iicitatório, ficando vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da proposta;

Í3.13.3. Solicitar técnicos para subsidiá-la no julgamento da licitação.

13.14. Os Envelopes contendo as Propostas dos licitantes considerados inabilitados serão devolvidos fechados
e rubricados pela Comissão, mediante protocolo, após julgados todos os recursos interpostos, bem como,
exauridos os prazos recursais;

13.15. Em todas as reuniões realizadas pela Comissão serão lavradas Atas, que conterão as anotações relativas
aos principais fatos e atos praticados. A ata será assinada pelos presentes;

13.16. Decorrido o prazo para interposiçào de recursos ou julgado o recurso interposto a Comissão de
Licitação, encaminhará os autos para a homologação e adjudicação do Presidente da Câmara Municipal, e será
divulgado no Diário Oficial da Câmara Municipal e jornal de circulação no município, conforme preceitua a
legislação pertinente,

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. A Câmara Municipal fica reservada o direito de anular a Carta Convite em caso de ilegalidade ou revogá-
la por razões de interesse público, desde que por despacho fundamentado, sem que caiba aos licitantes, direito
a quaisquer reclamações ou indenizações.

14.2. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização
ou acompanhamento pelo órgão interessado.

14.3. O recurso deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão e entregue, mediante protocolo.
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14.4.0 recurso referente à fase de fiabilitaçào terá efeito suspensivo, caso seja Competente.

14.5. Não será considerado o recurso meramente protelatório, sem fundamentos Jurídicos, interpostos fora do
prazo, ou que não tenha sido protocolado, ou que tenha sido entregue em endereço diferente daquele indicado
no preâmbulo deste edital.

14.6. Em se constatando dolo ou má fé no procedimento, pela improcedência ou imporcunídade da argülçào
com intuito meramente protelatório, a Proponente recorrente ficará sujeita à exclusão do certame, sem
prejuízo de outras sanções legais combinatórias de procedimento irregular e repercussão no registro cadastral,

14.7. Só Terá direito de usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a
ata, representantes legais dos concorrentes e os membros da Comissão Permanente de Licitação.

14.9. Complementam este Edital os seguintes anexos:

Anexos:

I - Proposta de Preço
II - Modelo de Declaração de fatos superveniente
III - Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da
República Federativa do Brasil;
IV - Modelo de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
V - Minuta de Contrato

MIRANDA/MS, 13 de Fevereiro de 2017.

LÚCIA MA JhlRLDÜ CRISTAL ALCANTARA

Presidente da CPL

VALTER FERRímÃ DE OLIVEIRA

Pro^dentc

Mh

i
^ -
Bfe; MUNICIPAL

o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

pTocesaor\*í22:lt^J^
Folha n" >03-1^ /
VÍ8to

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO (ANEXO D

Obs: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa e colocado no envelope denominado de
Habilitação,

À; CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS.

Atendendo ao Convite de n°. 001/2017 apresentamos nossa proposta conforme abaixo alinhado:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM
AUDIO E vídeo DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS.

CODIGO descrição PRODUTOS/SERVIÇO UNIDADE QTDE VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
119 Prestação de serviço de filmagem e gravação

com áudio e video das sessões do legislativo
do município de Miranda - MS.

Mensal 12 R$ R$

1 - Da validade da Proposta: (NO MÍNIMO 60 DIAS).

II- Declaramos aceitar as condições expressas no Edital da Licitação em anexo.

Míranda de de 2017.

CARIMBO DO CNPJ

NOME:,

CPF:

ASS.

DATA: __J /2017

g^kiÂMARA
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MODELO DE DECLARACÀO DE FATO SUPERVINIENTE (ANEXO ID

Obs: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa e colocado no envelope denominado de
Habilitação.

A Licicante , CNPJ/MF n.° / por seu
representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, que até a presente data NÃO EXISTE
FATO QUE INVALIDE O SEU CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, ora apresentado para fins
de habilitação ao Convite n.° /

Cidade, data

(assinatura do titular ou representante legal da Licitante)

^^wAMARA
B^Municipal

o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

^ua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n° ,ji—

VÍS>Q,

(ANEXO iin

MODELO DE DECLARAÇÃO, PARA SITUAÇAO PREVISTA
NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CF/88.

Obs; Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa e colocado no envelope denominado de
Habilitação.

A Licicante - -—--— , inscrita no CNPJ/MF n,° —
sediada no endereço ,Cidade— , CEP - por seu
representante legal, e para fins do Convite n.° / DECLARA EXPRESSAMENTE QUE:

Para os devidos fins e sob as penas da lei, não possuir em seu quadro, profissionais menores de 18
(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16
(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1988 (Lei n,° 9.854/99).

(local de data)

(nome e assinatura do representante legal da Licitante)
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MODELO (ANEXO IV)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Obs; Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa e colocado no envelope denominado de
Habilitação.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXXXXX. por intermédio de seu
representante legal o (a) Senhor (a) portador (a) da Carteira de Identidade n°

expedida pela e de CPF DECLARA, para fins do disposto
no item 2.5.1, subitem 2.3.2 do Editai da Carta Convite n® XXXXX/2015, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(_) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006;

(_) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3® da lei Complementar n® 123/12006.

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4® do
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006.

XXXXXXXXXXXXXX - MS, XXXX de XXXXXXX de 2015

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ: XXXXXXXXXXXXX
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MINUTA DE CONTEIATO - TANEXO V)

CONTRATANTE: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPj sob n° I5.465.0O8/0Ü01-09, com sede na Rua General Câmara, 253 Praça
Heróis da Laguna, nesta cidade de MIRANDA - MS, neste ato devidamente representado pelo
Excelentíssimo Sr. Presidente, Valter Ferreira de Oliveira, brasileiro, casado, portadora do RG. Sob
o n°. xxxxx SSP/MS, inscrito no CPF sob n»^. xxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de
MIRANDA/MS.

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°.
com sede na Rua centro, na cidade de - por seu

representante legal, o Sr°.(a) portador(a) do RG. Sob o n" SSP/
inscrito(a) no CPF sob o n® residente e domiciliada na Rua

na cidade de -

As partes acima identificadas têm, entre si, justos e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços, que
se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA; DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente contrato é celebrado com base no Processo Administrativo de Licitação n°. 002/2017,
modalidade CONVITE n®. 0OF2O17e nas regras contidas na Lei n. 8.666/93 e suas alterações, que dispõe sobre
o regime jurídico dos contratos administrativos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM AUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses tempo compreendido entre a data de
sua assinatura até o dia xx de xxxx de 201x, que é o prazo previsto para a execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR ATRIBUÍDO AO PRESENTE CONTRATO

4.1 - Os contratantes atribuem ao presente contrato o valor de R$ ( )
que deverá ser pago o valor de R$ ( ) mensais, para todos os fins de
direito.

4.2 - A CONTRATADA expressamente afirma que aceita, nas mesmas condições deste contrato, eventuais
acréscimos ou reduções na execução de que trata este contrato até o limite de 25% do valor atribuído ao
presente contrato, que é o valor dos serviços que lhe foram adjudicados.
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CLÁUSULA QUINTA; DA FORMA DE PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS OBJETO A SEREM
EXECUTADOS

51-0 pagamento dos seniços será feito na medida em que forem sendo entregues ao CONTRATANTE e será
no valor contra a apresentação da Nota FiscaLFatura respectiva, que deverá especificar cada serviço, a
quantidade e os preços, que deverão ser aqueles constantes da PROPOSTA DE PREÇO, apresentado pela
CONTRATADA e que integra este edital como seu anexo.

5.2 ' Das Notas Fiscais/Faturas deverá constar, obrigatoriamente, o número do presente contrato e o
ATEST.âDO de recebimento dos produtos nela especificados pelo servidor designado para tal fim.

5.3 - Em caso de devolução de Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a üuir da sua
reapresentaçào.

5.4 - Nos preços propostos pela CONTRATADA na PROPOSTA DE PREÇO que ofertou já es^o mclul^s
todos os custos e tributos incidentes sobre a operação, razão pela qual nao poderá exigir do CONTRATAN1 h
o ressarcimento de quaisquer despesas decorrentes dos serviços a serem formalizados. .u - x...
5.5 - Quando da realização dos pagamentos o Município reterá os valores dos tributos e contnbuições
e\'entualmente incidentes sobre a operação de compra e venda formalizada.

5 6 - Os pagamentos estarão condicionados, ainda, à comprovação, pela CONTRATADA, de estar em dia com
as obrigações perante a Seguridade Social, o FGTS e a Fazenda PúbÜca Municipal, mediante a apresentação
das Certidões Negativas respectivas.

CIÁUSULA SEXTA: DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS PREÇOS PROPOSTOS E DAS
CONDIÇÕES EM QUE PODE OCORRER

6.1 ' Tendo em vista a obrigação do CONTRATANTE de assegurar o equilibrio econômico-ananceiro da
atividade exercida pela CONTRATADA e que é objeto do presente contrato e tendo em conta o impedimento
legal de que uma das partes se locuplete à custa da outra, os preços propostos para cada produto poderão ser
revistos na hipótese de retomada do processo inflacionário.

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigações da CONTRATADA:

a) Os serviços deverão ser prestados pelo contratado em sua sede, transito desde que venha a colocar
a disposição do contratante o resultado de seu trabalho, objetivando o assessoramento.
acompanhamento, implantação, capacitação de pessoal para a operacionalizaçao dos sistemas
informatizados, tudo de conformidade com as regras do contrato;

b) A prestação dos serviços será de forma continua sendo efetivada quando as sua necessidade;

^^isv^AMARA
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c) o Contratado obriga-se a fornecer e prestar os ser\'iços em conformidade com as exigências e
diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, correção quando constatado não estarem de acordo com os resultados esperados;

d) Serão recusados os serviços imprestáveis ou que não atendam as especificações constantes neste
contrato e/ou que não estejam adequados para o uso ou utilização;

e) As despesas relativas à hospedagem, alimentação, transporte de pessoal técnico da contratada
necessário à execução dos serviços correrá a conta da CONTRATANTE;

í) O contratante em hipótese alguma responderá a terceiros por crimes de ordem autoral cometido
pelo contratado, dos sistemas mencionados no objeto do contrato;

g) Executar os seiviços no prazo que lhe for concedido para tanto, nas quantidades, qualidade e
preços contidos na Proposta de Preço que ofertou e que integra o procedimento licitatório que
originou o presente contrato.

7.2 - São obrigações do CONTRATANTE:
a) Pagar pelos serviços executados na forma pactuada, mediante a apresentação de Nota Fiscal ou

equivalente;

b) Noticiar à CONTRATADA, previamente, sempre que ocorrer qualquer irregularidade passível
de aplicação de multa;

c) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços;

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte Dotação:

Ol.OOl-Ol.OJl.0001.2001-3.3.90.39.00.0.100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS MULTAS

9.1 - Sem prejuízo das penalidades previstas na Seção II. do Capítulo IV, da Lei n° 8.666/93 e na legislação
pertinente à operação de compra e venda, a CONTRATADA incidirá nas seguintes multas para as hipóteses
previstas:

a) Multa no valor correspondente a 1° (um por cento) do valor atribuído ao presente contrato
para as seguintes hipóteses:

a-1) Todas às vezes em atrasar a execução dos serviços requisitados;

b.l) Na hipótese da execução dos serviços de qualidade inferior àquela solicitada;

b) Multa no valor correspondente a lOTo (dez por cento) do valor atribuído ao presente contrato
para as seguintes hipóteses:

^Sm§ÂMARA
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a.l) Na hipótese da dar causa à rescisão do presente contrato pela reincidência em
quaisquer das infrações contratuais descritas no ITEM "a" supra, apenadas com a
multa de 1% sobre o valor do contrato;

b-1) Na hipótese de deixar de executar os serviços sem justa causa, assim entendida pela
Administração Pública Municipal,

9.2 - As multas previstas nesta Cláusula sâo independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente, ou sqa,
a aplicação de uma não exclui a apUcaçào de outra, ainda que de igual valor.

9 3 ' A CONTRATADA declara-se ciente de que além de incorrer nas multas previstas nesta Cláusula, ficará
sujeita às sanções adnúnistrativas previstas no art. 86. 87 e 88 da Lei n. 8.666/93. na hipótese de incorrer em
quaisquer das \'edaçôes contidas nos citados dispositivos, e, também, de que de\'erá efetuar o recolhimento do
valor da multa que eventualmente lhe venha a ser imposta na Tesouraria da Prefeitura Municipal no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação e que na hipótese de atraso no recolhimento
do valor de qualquer multa o CONTRATANTE poderá efetuar o desconto de seu valor de eventual crédito que
tenha perante a Fazenda Pública municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CAUSAS ENSEJADORAS DA RESCISÃO DO PRESENTE CONTRATO

10.1 - Constituem causas para a rescisão do presente contrato codas aquelas expressamente previstas no art. 78
da Lei n 8.666/93, aplicáveis à hipótese desce contrato, sendo certo que o CONTRATANTE poderá, também,
rescindi-lo na hipótese da CONTRATADA reincidir em quaisquer das causas ensejadoras da aplicação de
multa expressamente indicadas na Cláusula anterior, sendo que a rescisão deverá observar o disposto no art.
79 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado desde que presentes quaisquer das hipóteses expressamente
previstas no art. 65 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CIÊNCIA, PELA CONTRATADA, DAS FACULDADES LEGAIS
CONFERIDAS AO CONTRATANTE

12.1 - A CONTRATADA declara se ciente das faculdades conferidas ao CONTRATANTE pela Lei n. 8.666/93.
em seu art. 58.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

13 I - O CONTRATANTE deverá mandar publicar o resumo ou extrato do presente contrato no prazo
indicado no art. 61, Parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. correndo às suas expensas as despesas daí decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; DO FORO

l AMARA
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14.1 - Eventuais litígios ou conflito de interesses decorrentes do presente contrato deverão ser dirimdos no
foro da Comarca de MIRANDA- MS. que é o foro sede do CONTRATANTE, ante o disposto no 5 2°. do are. 55.
da Lei n. 8.666/93.

E por terem assim contratado, foi lavrado o presente instrumento, em 02 (duas) vias de i^al teor e forma, que
assinam juntamente com as testemunhas abaLxo indicadas para que surta os efeitos jurídicos colimados.

Miranda- MS, . de de 2017.

Câmara Municipal de Miranda
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada

TESTEMUNHAS;

Nome;

Cl-RG.

CPF N":

Nome:

CI-RG;

CPF N";
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Aviso de Licitação

Convite n" 001/2017

Processo n°. 002/2017

A Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, através da

Comissão Permanente de Licitações, toma público para conhecimento dos

interessados que promoverá certame licitatório na modalidade Convite, do tipo

"Menor Preço", relativo ao Processo n° 002/2017. conforme segue:

OBJETO: Contratação de empresa especializada em filmagem e gravação com
áudio e vídeo das sessões do legislativo do Município de Miranda - MS,
discriminados no edital

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para julgamento da

referida licitação ocorrerá às lOh (dez horas), do dia 22/02/2017 (vinte e dois de

fevereiro de dois mil e dezessete), na sala de reunião da Câmara Municipal de

Miranda, com endereço na Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna

Cep: 79380-000 - Miranda/MS.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações subsequentes em conformidade com condições e especificações

descritas no edital e seus anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará à disposição dos interessados

no Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Miranda, com

endereço na Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna Cep: 79380-

000-Miranda/MS,

Miranda (MS), 13 de Fevereiro de 2017.

LÚCIA MA

PUBLICACAO

Certifico que afivei no oeriodo d«

O (a) preu.'nte nn

CRISTAL ALCANTARA

Presidente da CPL

muRil ticsla Câmara Miinicipai nos ternio.i dis
posto na LdOrgãdtfff^^nlcipmde .Miranda

Iiu íAMARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramiranclams@hotmail.com - Site: vvww.camaramiranda.ms.gov.br



cAmara municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n° /

Visto.

RECIBO DE LICITAÇÃO

A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através de sua Comissão Permanente de Licitações, vem através
deste. "Convidar" Vs". Sr®, a participar do certame licitatório na modalidade Carta Convite, modelo
Contratação de empresa para prestação de serviços de filmagem e gravação com áudio e vídeo das sessões
do legislativo do município de miranda-ms. considerando o critério de "Menor Preço" para o seguinte
objeto:

OBIEXO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM
AUDIO E vídeo das SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS,

^ÉáiiA/UCiTANtlP

TÂNIA MARA SOUZA DA SILVA-ME
CNPJ: 01,595.449/0001-02

wSiií'

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, serão recebidos até às lOiOOhoras,
do dia 22/02/2017 no Departamento de Licitação e Contratos da Câmara Municipal, sito à GENERAL
CÂMARA, n® 253, na cidade de MIRANDA-MS. com tolerância máxima de 15 minutos.

Pelo presente, "declaro" que estou sendo "convidado(a)" a participar do certame Ücitatorio n®,
001/2017, processo n®, 002/2017, através do "Recibo de Licitação", que recebi o Edital, juntamente com a
Minuta do Contrato e seus anexos, que tem por objetivo a seleção de Pessoa Jurídica para oferecer pelo
critério de Menor Preço, conforme consta do edital.

MIRANDA - MS, 13 de Fevereiro de 2017.

Recebidoi^/ y

ssinatura

01.595.449/0001-02

TANIA MAIiA,SOUZA DA SILVA - ME
Rua Pandiá Calógeras, 1539 - 8, Alto
CEP 79200-000 - Aquidaüana -MS

I  |fe!SÍrtiAMARA
-dalk- MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP 79380.000 - MirandarMS - Fone/Fax' (67) 3242-i73l.'3242-lió()
e-maii' camaramlrandams@hotmail.com - Site: www.camaramirandams.gov br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folt^a

VlfitO^
Ay'

RECIBO DE LICITACÀO

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através de sua Comissão Permanente de LiãtaçOes, vem através
deste, "Convidar" Vs'. Sr*, a participar do certame licitatôrio na modalidade Carta Convite, modelo
Contratação de empresa para prestação de serviços de filmagem e gravação com áudio e vídeo das sessões
do legislativo do município de miranda-ras, considerando o critério de "Menor Preço" para o seguinte
objeto:

OBÍETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM
AUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS.

IRMA/UCITANTES

GBS DA SILVA-ME

CNPj: 21,479.223/0001-53 '2l.479.223/0001-53l
G B S DA SILVA - MP

149I

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, serão recebidos até às lOiOOhoras.
do dia 22/02/2017 no Departamento de Licitação e Contratos da Câmara Municipal, sito à GENERAL
CÂMARA, n° 253, na cidade de MIRANDA-MS, com tolerância má?dma de 15 minutos.

Pelo presente, "declaro" que estou sendo "convidado(a)" a participar do certame licitatorio n".
001/2017, processo n®. 002/2017, através do "Recibo de Licitação", que recebi o Edital, juntamente com a
Minuta do Contrato e seus anexos, que tem por objetivo a seleção de Pessoa Jurídica para oferecer pelo
critério de Menor Preço, conforme consta do edital.

MIRANDA - MS. 15 de Fevereiro de 2017.

Recebido l^/OA/ \

ssinat

*21 479.223/0001-53'
G B S DA SILVA - ME

Pandiâ Calógeras, 149S
\  79200-000LAqiaidauaria — MSj

illlj
O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Í12S

AMARA
MUNICIPAL

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da La i .jn.a CEP /yd&d-üuü - Miranda/MS - Fone/Fax. (67) 3242-173'li'3242-1160
e-mail: camaramirandani;-, á'i"iO:ina:l com - Site' wwwcamaramiranda ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

F0insn=._í2Üe^
Vt*M,

RECIBO DE LLCITACÁO

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através de sua Conussão Permanente de Licitações, vem através
deste. "Convidar" Vs'. Sr*, a participar do certame Licitatório na modalidade Carta Convite, modelo
Contratação de empresa para prestação de serviços de filmagem e gravação com áudio e vídeo das sessões
do legislativo do município de miranda-ms, considerando o critério de "Menor Preço" para o seguinte
objeto:

OBÍETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO COM
AUDIO E \'IDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS.

f \'k. >. '^mKiA/uciTAbrrES.'í^fflííM
/r T

.  ... . .. ^ .

RONALDO SILVA MARTINS

CNPJ: 11.754.977/0001-10

RONALDO SILVA MARTINS
CNPJ 11754.977/0001-10

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, serão recebidos até às lOiOOhoras,
do dia 22/02/2017 no Departamento de Licitação e Contratos da Câmara Municipal, sito à GENERAL
CÂMARA, n° 253, na cidade de MIRANDA-MS, com tolerância máxima de 15 minutos.

Pelo presente, "declaro" que estou sendo "convidado(a)" a participar do certame licltatorio n°.
001/2017, processo n°. 002/2017. através do "Recibo de Licitação", que recebi o Edital, juntamente com a
Vlinuta do Contrato e seus anexos, que tem por objetivo a seleção de Pessoa Jurídica para oferecer pelo
critério de Menor Preço, conforme consta do edital.

MIRANDA - MS. 13 de Fevereiro de 2017,

Recebido

natura

AMARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP. 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax (67) 3242-1731.'3242-1160
e-mail: camaramirandamsigholmaii.com • Site: wrwwcamaramiranda.ms.gov.br



Processo n

Folha

Visto

8 - Eventuais recursos interpostos em face do Edital e suas deliberações;
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9 - Ato de designação da comissão de licitação e respectiva publicação;



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PrfX»S30

Foinà n" /7^>7
viite.

RESOLUÇÃO N° 652/2017 • ADMINISTRATIVA

^^Dispõe sobre a nomeação dos membros para
compor a Comissão Permanente de Licitações -
C.P.L e dá outras providências^^

O Presidente da Câmara do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, Vereador
^ALTER ferreira de oliveira, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
PROMULGA a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1°. Para compor a Comissão Permanente de Licitação - GPL
desta Câmara Municipal ficam nomeados os seguintes servidores;

Lúcia Mara Figueiredo Cristal Alcântara (Presidente)
Eliethe Maria de Lima (Membro)
Ester da Silva Corrêa Medeiros (Membro)

Art. 2". A Comissão de que trata o artigo anterior desempenhará as
suas funções a partir desta data tendo seu término no dia 31 de dezembro de 2017.

Art. 3®. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete da presidência da Câmara Municipalfdç Mirand^ Estado de Mato Grosso do Sul, 02
de janeiro de 2017.

Ver. Valter Freira de Oliveira
Presidente da Câmara

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail. administrativo@camaramiranda.ms.gov.br- Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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J^rncil do Cídode
5^.
c  ̂

de 02 a 06 de janeiro de 2017 - Edição n® 1799
ÇD

hL®iiíga^ parceria e encantamento musical que resume
a vida de Maciel Corrêa, exemplo de artista e de pessoa e

VENDE-SE
UM LOTE BEM LOCALI

ZADO. BOM PREÇO. AVISTA

OU A PRAZO. INTERESSA

DOS LIGAR NO TELEFONE:

98465-6822 OU 99928-2712

Fõií^98448l3612

Ruo^São Beneiito763 (Próximo oo Banco dõ Brasil):]
Centro - Mirando • MS

CAMAAA MjNrOMl OC

MIRANDA
MATOdAOMOPOSM

USOLltCAON" 6R/3Bn • ADMINISTRATIVA

Míw • MPirefl» máMtèrm ^eiv
cenypr « CfMuiii ftiwdiwii éi '

# á< oefrw pmAWwde*

O PtnKlme Ji Cúun ào dc Sitnmda. Ftiiftr» de M«u> Oruseo dv SU. n eteoder
VAt.TEA FTftPTfPA DK OUVPIU> o; w da» «ribwçAes que Uk ido contenda».
PROMULGA • ■eBoíMe

resolução

Art. l*. Pm koopor a Cosiodp PefwnmHf de Lietaçle • CPL
dou CjlmM ficam awmdm a^púnea «rrifiemr

LwlA Mm Fi^ueiitdit Cnstal AMam (Prendcaie)
EUet^ Stariade 1 «fia (Memleo)
&ler do Silva < orr^ .SMcim CMcanbrai

An. T. A Comi VÃ' uc due irtia o oiubd antenoc dacmpenhank «»
^.1.. ■ pamr daia tendo wu lennmo nt» dia ) I de dezcmhrv Je 2017

AfL y. bfli reivfuvdo «rtra em «itcf dam òc sua puMtcavA>

Registre-la.
PutüquMB.
Cwiipie-a».

/

Oibiacu d» piHiíílm»* CéUBm Mioucipol JeWirmdlyíia*) 4« Mi» Ora» íd Sul. «
d«jaíict»o de 2017 ^

. y
/

\ tf. Valler f de Ot*ve*fa
Pmtàtnttia Osaanr

UM^yO QIMAK. UM NOVO FEMPO

Uenem CVnem, 29* Prvça Morou at Uçunc P  MianaaAtS 67i S24Mt|r
pory-Su «vMeamaraniivcj^vDvty

i

Ud wijirfüTtüraijjCMduu uirue teni üoiinciiiu, die

dias úteis antes da data do vencimento, poden
ainda, pela sua retirada, diretamente, pela int

site da CNA: www.canaldoprodutor.com.br.

impugnaçâo administrativa contra o lançamei
brança da Contribuição Sindical Rural - CSR d'
encaminhadas, por escrito, no prazo de 30 (trli
contado do recebimento da guia, para a sede
situada no SGAN Quadra 601, Módulo K, Edifi

Brasília - Distrito Federal, Cep: 70.830-021 ou
ração da Agricultura do seu Estado, podendo z

enviada via internet no site da CNA: cna@cna.

sistema sindical rural é composto pela Confede
Agricultura e Pecuária do Brasil-CNA, pelas Fe'
Estaduais de Agricultura e/ou Pecuária e pelos S
Rurais e/ou de Produtores Rurais.

Brasília, 15 de Dezembro de 2016.

João Martins da Silva Júnior

Presidente da Confederação

ADAUTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DO SINDICATO RURAL DE M

E BODOOUENA
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10 - Documentação de habilitação dos licitantes;
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ENVELOPE N" Ol-"DOC11MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CARTA CONVITE N" 001/2017
CBS DA SILVA-ME
DATA DE ABERTURA: 22/02/2017 HORAS; 10:00
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Página 1 de 1

Processo

Folha

Vis» 70^.
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; G B S DA SILVA - ME

CNPJ: 21.479.223/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscri^es em Dívida Ativa da União na Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n& 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn-fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751. de 02/10/2014.
Emitida ás 18:04:34 do dia 06/02/2017 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 05/08/2017.

Código de controle da certidão: AEB7.ACDD.4161.60D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



htlps;//www.sifgexaixa.gov,br/Emprcsa/Crf/Crf/FgcCFSIniprimirP..
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CAÊXA
CA\XA FCONOMICA FFnFRAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21479223/0001-53
Razão Social: G b s da silva me

Endereço: RUa pandia calogeras 1495 / centro / cuiaba / mt /
79200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/02/2017 a 08/03/2017

Certificação Número: 2017020706491105842300

Informação obtida em 16/02/2017, às 11:55:18.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Processo

ESTADO DE MATO GROSSO DO SÜt?®

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS

GERÊNCIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO N® 001934/2017-1

DADOS DO CONTRIBUINTE

INSCRIÇÃO

RAZÃO SOCIAL

NOME FANTASIA

ENDEREÇO

BAIRRO

CAE 28628 CPFICNPJ 21.479.223/0001-5328628

GBSDA SILVA-ME

6BS PRODUÇÕES
PANDIA CALOGERAS, 1495

CENTRO CIDADE ;UF AQUIDAUANA/MS CEP 79200000

ATIVIDADE PRINC.: 59-11-1-99 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS I
NÚM. PROTOCOLO OATA PROTOCOLO

RESSALVADO o direita da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome
relativas ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN.

Esta certidão emitida é válida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aos débitos relativos aos
tributos municipais, inclusive ás inscrições em Divida Ativa, não abrangendo os demais tributos Federal e Estadual,
com as finalidade previstas na Lei no. 8.212, de 24 de junho de 1991, e alterações exceto para:

- Averbaçâo de obra e construção civil no Registro de Imóveis;
- Redução do capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou

transformação d entidade ou de sociedade empresarial ou simples;
- Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n" 10.406 de 10 de janeiro

de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive de cisão total, fusão ou
Incorporação

Certidão emitida com base nos artigos n. 590, 591, 593, 594, 598, 608 e 609 da Lei Complementar n' 017/2009.

Documento Válido até: 19 de março de 2017
Emitido por: ADMINISTRADOR

AQÜIDAUANA/MS, 17 de fevereiro de 2017

F/<n'úi Miuftntfo

Ag Adm Matr 5093

Núcleo de Receitas
i(e Oliveira

Diretora do Nícleo de Receitas

Malr 2093

Código de Controle e Autenticidade; 39fl974SSd363ft33B2$ Documento processado sm: 17 de fevereiro de 2017

RUA LUIZ DA COSTA GOMES, 711 - CIDADE NOVA - AQUIDAUANA/MS - CEP 79200000

WWWAOUIDAUANAMSGOVBR Teletone. (057)3240-1421 Fax (067)3240-1422

Página I de I

SiOutacaoaquIdauanaiSissqii.net
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Poi^an'

POuLk JUDICIÁRIO

jl"sti'::a do trabalh'1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G B S DA SILVA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.479.223/0001-53

Certidão n°: 123790289/2017

Expedição: 28/01/2017, às 09:42:26

Validade: 26/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que G B S DA SILVA - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 21.479.223/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores â data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas fc suijescúfcs: ---Kdtítst..us.ijf
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t ESTADO C3VI.L

1 SOLTEIRO

ISEXO iMGÜiêCÊãÜMiãec

1" ̂  ̂ □
I FILHO Oe(B>l

NELSON APARECICX3 DA SILVA ITANIA UARA SOUZA DA SILVA
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Folha

Vií»

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.479.223/0001-53

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/11/2014

NOME EMPRESARIAL

G B S DA SILVA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GBS PRODUCOES

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

74.20-0-04 • Filmagem de festas e eventos
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SOM

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 • EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R PANOIA CALOGERAS

NUMERO

1495

COMPLEMENTO

CEP

79.200-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

AQUIDAUANA
UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(67) 3241-3130

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
27/11/2014

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SfTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/01/2017 ás 09:42:57 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1

' Copyright Receita Federal do Brasil - 28/01/2017
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ANEXO 11

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SI PERVINIENTE

A licitante GBS DA SIVA - ME, CNPJ/MF n° 21.479.223/0001-53, por seu representante legal
abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, que ate a presente data NÃO EXISTE FATO QUE
INVALIDE O SEU CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, ora apresentado para fins de
habilitação ao Convite n° 001/2017.

Miranda - MS, 16 de fevereiro de 2017.

•51.47^223/0001-5?
G B S DA SILVA - ME

i  ■■ 79200-000

GBS DA SILVA - ME
Rua Pandia Calógera, n° 1495, Bairro Alto. Aquidauana/MS, CEP; 79.200-000



Processo

GBS DA SILVA - ME

ANEXO III

DECLARAÇÃO PARA SITUAÇÃO PREVISTA NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, DO
ART. T DA CF/88.

O Licitante GBS DA SIVA - ME, inscrito no CNPJ/MF n° 21.479.223/0001-53, sediado na
Rua Pandia Calógera, n° 1495, Bairro Alto, Aquidauana/MS, CEP: 79.200-000 por seu
representante legal, e para fins do Convite n° 001/2017, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE:

Para os devidos fins e sob as penas da lei, não possuir em seu quadro, profissionais menores
de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16
(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art.7'^ da Constituição
Federal de 1988(Lei n° 9.854/99).

Miranda - MS, 16 de fevereiro de 2017.

'il.479.223/0001-5p
G B S DA SILVA - ME
Rua PandiA Calógeras, 1495
Centro - CEP 79200-000

^^Aqiaidauarxa — MSJ

GBS DA SILVA - ME

Rua Pandia Calógera, n° 1495, Bairro Alto. Aquidauana/MS, CEP: 79.200-000
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estado pE MATO GROSSO DO SUL 007
SfcCnETAWA bE EStADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA ̂  '

INSTltymDE fDENTIKICAWO 'QQNÇALO PEREIRA"

^242,433' ASSiNATUfiA 00 TITULAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

.VÁLIDA EM TODO OTERRITÓRIO NACIONAL

001.878.114 02/set/2009

NOME Giovani Brun^ Souza da Silva

FifiçÃo Nelson Aparjecido da^irlrí^
e  'Tjania Ma.ra SGuza( da. Silva

NATUHAUDADE , V . ( ( -
Aquiciau'an^-MS

DOC. ORIGEM , .

C N^0.1"78Ml 9&--F 178
Aquidauana-MS

DATA DE NASCIMENTO

07/mal//l 99 6
m

INTVMRHIKt LTDA.

t
MNl3^DArA2£imA

«vQêTía
ífePassMsí^ka»

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
Número

061.786.621-06
Nome

. ̂lOVANl BRUNO SOUZA DA SILVA

Nascimento i

ííWá- 07/05/1996
trod SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

r  : CpnfBPB

: Visto. «•«««•«•



GBS DA SILVA - ME Fo.a. _í3É<
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

GBS DA SP/A - ME, inscrito no CNPJ/MF n°° 21.479.223/0001-53, por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. Giovane Bruno da Silva, portador (a) da Carteira de Identidade n®
001.878.114 expedida pela SSP/MS e de CPF n° 061.786.621-06 DECLARA, para fins do disposto
no item 2.3.1, subitem 2.3.2 do Edital da Carta Convite n° 001/2017, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n®
123/12006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3°
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Aquidauana - MS, 16 de fevereiro de 2017.

n5l.479.223/0001-5?
G B S DA SILVA - ME
Rua Pandtâ Calògeras. 1495
Centro - CEP 79200-000

^^quldavicLTict — MSJ

CBS DA SILVA - ME

Rua Pandia Calógera, n° 1495. Bairro Alto, Aquidauana/MS, CEP: 79.200-000
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:01S454/2017

CNPJ: 214792230001S3

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dividas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em divi

da ativa, ou crédito não tributário inscritos na dívida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores

e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão refere-se ^situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazerag e da Procufaíoria-Geral do Estado.

Certidão expedida com badií^iiCisrt.'^4'àS Lei n. 1.810, de dezembro de
1.997, emitida às 08:39:07 hcJifes «id cti-aíj'2eyíl4/2017 (hora e data - MS).

•../ -. iii

Certidão válida até aessanta^^dit^g a egntar da data de sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br
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ENVELOPE N"» 01-"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
gamara municipal de MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CARTA CONVITE N" 001/2017
RONALDO SILVA MARTINS
DATA DE ABERTURA: 22/02/2017 HORAS: 10:00
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

CNPJ: 11.754.977/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nfi 8.212, de 24de jultio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <tittp://\ww.receita.fazenda.gov.br> ou <tittp://viww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nfi 1.751, de 02/10/2014,
Emitida âs 15:21:58 do dia 27/01/2017 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 26/07/2017.

Código de controle da certidão: 8F87.3D4B.727F.C635

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAÊJtA
CAIXA FCONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: ii7S4977/oooi-io
Razão Social: RONALDO silva martins

Endereço: RUA Francisco rebua 284 / centro / miranda / ms /
79380-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art, 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 31/01/2017 a 01/03/2017

Certificação Número: 2017013102570375182679

Informação obtida em 16/02/2017, às 11:51:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

HA
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município de MIRANDA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO N° 000262/2017-8

PAPO? pç CQNTRjgUINTE

INSCRIÇÃO 2000495-4 cae 20000009

RA2A0 SOCIAL RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

NOME FANTASIA RONALDO VÍDEO

ENDEREÇO MAL. FLORIANO PEIXOTO. 138

BAIRRO CENTRO CIDADE IUF MIRANDA/MS

ATIVIDADE PRiNC.:74.20-0 Atividades fotográficas e similares

CPF/CNPJ 11,754,977/0001-10

CEP 79380000

Certifico que, verificando os registros reiativos aos controies de crédito do Município, constatou-se
que até a presente data não constam dividas fiscais decorrentes de créditos tributáriosrfaxas
constituidos, inscritos ou não em divida ativa, pendentes de pagamentos em nome do contribuinte
acima identificado.

Fica, entretanto, ressaivado o direito do Munícipío de Miranda/MS, apurar, constituir, inscrever e
cobrar créditos tributários/Taxas anteriores e posteriores, inciusive no período compreendido nesta
certidão.

Esta Certidão refere-se à situação fiscal do contribuinte do âmbito da Prefeitura Municipal de
Miranda - MS.

Certidão expedida conforme os artigos 538 ao 545 da Lei Municipal N°. 23, de 23/12/2008 - Código
Tributário Municipal.

Documento Válido até: 18 de março de 2017

MIRANDA/MS, 16 de fevereiro de 2017

II..I.I.mII..I.I.I..I...I.I..I.I.Í..II..I..I...II.I..I...II.I..I...II..mII...II.Í..I..II..I..II
CAdlgo d« Controle e Autenticidade: 87S97es6B3B383llu Documento procoeesdo em: ie de revareiro de 2017

n PRACAAGENORCARRILHO. 222 - CENTRO - MIHANDA/MS-CEP: 79380000

www.mirarda.ms.gov br TelElone: (067)3242-1508 Fâx:

Página 1 dc 1

PMM@STAR5.COM.BR



Processo n®.

Folha n=_í2^

POüE-^ -.lUDIi^iARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RONALDO SILVA MARTINS 27334015134 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.754.977/0001-10

Certidão n°: 123774836/2017

Expedição: 27/01/2017, às 15:36:36

Validade: 25/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RONALDO SILVA MARTINS 27334015134 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.754.977/0001-10, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dilvi-iaa e its-: •.•ndtíllát. jus.í<x
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Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

Nome do Empresário

RONALDO SILVA MARTINS

Nome Fantasia

RONALDO vídeo

Capital Social

I.000,00

NO da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
141321 SSP MS 273.340.151-34

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

ATIVO 30/03/2010

Números de Registro

CNP] NIRE

II.754.977/0001-10 54-8-0002836-2

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

79380-000 RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 138

Bairro

CENTRO

Município UF

MIRANDA MS

Ponto de Referência

proximo a Loterica

Atividades

Data de Início de Atividades

30/03/2010

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
74.20-0/04 nimagem de festas e eventos

Código da
Atividade Descrição da Atividade Secundária
Secundária

1  77 39 0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório • declaração prestada
no morrrento da inscrição;

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos iegais exigidos peio Estado e peia Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso
de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Aivará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as Irtscrições. afvarã, licenças e a situação de enquadramento do empresário rta condição de Mcroempreendedor
hdlviduaj. A sua aceitação estã corxllclonada à verificação de sua autenticidade na hternet. no endereço: http://www.portaidoempreendedor.gov.br/



Certificado da Condição de Microempreendedor Individual • Impressão http://www22.receila.fazcnda.gov.br/inscricaomei/private/pages/cert.,
w

\  Certificado emitido com base na ResMução rf 16, de 17 de dezembro de 2009, doComiiô para Gestão da Rede Nacional para a Svnpfificaçãodo
Registro e da Legalização de Empresas e NegOcios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emerxja Invalidará este documento.
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quarxlo convenentes do cadastro sincronizado nacion^. informe os flmtMiiaB^aütf^ío^ ■
endereço eletrônico httD://www.fecelta.fazenda.oov.brlPes«oaJur1dtca/CNPJHcpi/con«ulta.aso Folhs fl*

Niúmero do Recibo: ME55496279

Nijmero do Identificador: 11754977000110

Data de Emissão:

16/02/2017
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
11.754.977/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/03/2010

NOME EMPRESARIAL

RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

rlTUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RONALDO vídeo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

74.20-0-04 • Filmagem de festas e eventos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais nSo especificados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

NUMERO

138

COMPLEMENTO

CEP

79.380-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

MIRANDA

UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(67) 9916-5237

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SrruAÇAO CADASTRAL
30/03/2010

MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

srruAçAo especial DATA DA SfTUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/01/2017 às 09:46:06 ídata e hora de BraslliaV Páoina: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/01/2017



Processo

Foina

RONALDO SILVA MARTINS \risto_

ANEXO n

MODELO PE DECLAltACÂO DE FATOS SUPERVINIENTE

RONALDO SILVA MARTINS, CNPJ/MF n° 11.754.977/0001-10, por seu representante legal
abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, que ate a presente data NÀO EXISTE FATO QUE
INVALIDE O SEU CERTIHCADO DE REGISTRO CADASTRAL, ora apresentado para fins de
habilitação ao Convite n° 001/2017.

Miranda - MS, 22 de fevereiro de 2017.

RONALDO SILVA MARTINS

RONALDO SILVA MARTINS
CNPJ 11.754.977/0001-10
RuB Marechal Flohano Feiioto.138
Cenlro-CEP79380-00n

RONALDO SILVA MARTINS, CNPJ/MS 11754977000110, Rua Francisco Rebua, 284, Centro,
Miranda - MS.



RONALDO SILVA MARTINS
Processo

Folha n'

ANEXO III

DECLARAÇÃO PARA SITUAÇÃO PREVISTA NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, DO
ART. T DA CF/88.

O Ucitante RONALDO SILVA MARTINS, inscrito no CNPJ/MF n° 11.754.977/0001-10,
sediado na Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 138, Centro em Miranda/MS, CEP: 79.380-000 por seu
representante legal, e para fins do Convite n'^ 001/2017, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE:

Para os devidos fins e sob as penas da lei, não possuir em seu quadro, profissionais menores
de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16
(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos lermos do inciso XXXIII do art.7° da Constituição
Federal de 1988(Lei n° 9.854/99).

Miranda - MS, 22 de fevereiro de 2017.

RON^ÃLDO ÍSILVA MARTINS

RONALDO SILVAMARTINS
CNPJ 11.754.977/0001-10
Rua Marechal FlDriano Peiioto,t38
■R,nirf>.rcp7qi.Rn-nno

RONALDO SILVA MARTINS, CNPJ/MS 11754977000110, Rua Francisco Rebua, 284, Centro,
Miranda - MS.
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Processo

Folha n°

Visto ..,.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:015202/2017

CNPJ: 11754577000110

Certifico que. verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dívidas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não era dívi
da ativa, ou crédito não tributário inscritos na dívida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circimstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazefl^ e da Pirocu^ioria-Geral do Estado.

Certidão expedida com baâ^ho
1.997, emitida às 14:24:25 hcS^S dCh.,<ííSk-

Lei n. 1.810, de dezembro de

2017 (hora e data - MS).

Certidão válida até seaseata/diaB a contar da data de sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-maii: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br



Processo

Folha

v^tto

município de MIRANDA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL N" 000263/2017-6

DADOS DO CONTRIBUINTE

INSCRIÇÃO 2000495-4 cae 20000009

RAZÃO SOCIAL RONALDO SILVA MARTINS 27334015134

NOME FANTASIA RONALDO VÍDEO

ENDEREÇO MAL. FLORIANO PEIXOTO, 138

BAIRRO CENTRO CIDADE/UF MIRANDA/MS

ATIVIDADE 74.20-0 - Atividades fotográficas e similares

CPFíCMPj 11.754.977/0001-10

CEP 79380000

Certificamos para os devidos fins que o contribuinte acima descrito se encontra devidamente
cadastrado em nosso município e encontra-se com seu cadastro ativo perante esta municipalidade.

Documento Válido até: 18 de março de 2017

MIRANDA/MS, 16 de fevereiro de 2017

I.I.I..I..II..I.I.I..I...I.I..I.Í.ImIImI..I...II.I..Im.íí.I..Im.íIm..II...II.I..III Il.l
CMIgo d« Contrai* eAutentlcldtde:M974ÍUM}e91140 Documento procooMdo «m: Iddefovoratav d« 2017

R PRAGA AGENOR CARRILHO, 222 - CENTRO • MIRANDA/MS • CEP 79380000

www.miranda.ms.9av.br Telefone (067)3202-1508 Fax

Página 1 de I
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ENVELOPE N" Ol-"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CARTA CONVITE N° 001/2017

TANIA MARA SOUZA DA SILVA-ME

DATA DE ABERTURA: 22/02/2017 HORAS: 10:00

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
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Certidão Internet

PartidpASIL Acesso à informação

Processo n

Folha n°

Visto

fteceita Federal
CERTIDÃO

Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB e na Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional - PGFN sobre o

contribuinte 01.595.449/0001-02 sâo insuficientes para a emissão de
certidão por meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-
CAC.

Nova Consulta



htlps://www,sil'ge.caixa.gciv.br/Empreg^^Crf/CrJ^^^

Folha

irP...

Visto.

IMPRIMIR VOLTAR

CAt^jfk
CAIXA FCCjNC'MíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01595449/0001-02
Razão Social: tania mara souza da silva me

Nome Fantasia:50UZA comercio e representac

Endereço: R^a pandia calogeras 1495 o / alto / aquidauana / ms
/ 79200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/02/2017 a 10/03/2017

Certificação Número: 2017020904243715669029

Informação obtida em 16/02/2017, às 11:56:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www. ca íxa .gov. br



Proces»

Folhe n°.

E'Glje;r auDi'::iARio

JUSTIÇA DO TRABAL:;'"^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TANIA MARA SOUZA DA SILVA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.595.449/0001-02

Certidão n°: 123790386/2017

Expedição: 28/01/2017, às 09:52:59
Validade: 26/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TANIA MARA SOUZA DA SILVA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 01.595.449/0001-02, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Djvidaa' t iuijertOtB: ■rndt-iíí.st. jus .br
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Processo

Folha n"

Visto

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ã
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
01.595.449/0001-02

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/12/1996

NOME EMPRESARIAL

TANIA MARA SOUZA DA SILVA • ME

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AQUITV

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

cOdigo e descrição da natureza jurídica
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

logradouro

R PANDIA CALOGERAS

NUMERO

1539

COMPLEMENTO

CEP

79.200-000

bairro/distrito

ALTO

município

AQUIDAUANA

UF

MS

endereço eletrOnico TELEFONE

(67) 2415-305

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SrrUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/01/2017 ás 09:52:04 (data e hora de Braslilat. Páaína: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 28/01/2017



VIBtO.*
Procôsso

TANIA MARA SOUZA DA SILVA - ME Foih8n'j2^
CNPJ/MS 01.595.449/0001-02

ANEXO II

MODELO PE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVINIENTE

A licitante TANIA MARA SOUZA DA SILVA - ME, CNPJ/MF n° 01.595.449/0001-02, por sua
representante legal abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que ate a presente data NÃO
EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, ora
apresentado para fins de habilitação ao Convite n° 001/2017.

Aquidauana - MS, 18 de fevereiro de 2017.

01.595.449/0001-02

Jíí^»^ÍOÜZAI)ASILVA-ME
CbI 1539 - B. Alto79200-000 - Aquidauana -MS

TANIA MARA SOUZA DA SILVA - ME, CNPJ/MS 01.595.449/0001 -02, Rua Pandia Calógeras,
n° 1539, Bairro Alto - Aquidauana - MS.



TANIA MARA SOUZA DA SILVA - ME
Folha n° « -

CNPJ/MS 01.595.449/0001-02 vi.«

ANEXO m

DECLARAÇÃO PARA SITUAÇÃO PREVISTA NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, DO
ART. 7" DA CF/88.

O

A Licitante TANIA MARA SOUZA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ/MF n'
01.595.449/0001-02, sediada na Rua Pandia Calógeras, n° 1539, Bairro Alto em Aquidauana/MS,
CEP: 79.200-000, por seu representante legal, e para fins do Convite n° 001/2017, DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE:

Para os devidos fins e sob as penas da lei, não possuir em seu quadro, profissionais menores
de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16
(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art.7° da Constituição
Federal de 1988(Lei n" 9.854/99).

Aquidauana - MS, 18 de fevereiro de 2017.

01.595.449/0001-t

TANIA MARAiSOtIZA DA SILVA - ME
Rua Pandiá Calógeras, 1539 - 6. Alto
CEP 79200-000 • AquicJauana -MS

1

TANIA MARA SOUZA DA SILVA - ME, CNPJ/MS 01.595.449/0001-02, Rua Pandia Calógeras, ^
n° 1539, Bairro Alto - Aquidauana - MS.



TANIA MARA SOUZA DA SILVA - ME

CNPJ/MS 01.595.449/0001-02

Folha ^
Vi«to

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

TANIA MARA SOUZA DA SILVA - ME, inscrito no CNPJ/MF n° 01.595.449/0001-02, por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) Tânia Mara Souza Da Silva, portador (a) da
Carteira de Identidade n° 247.700 expedida pela SSP/MS e de CPF n° 613784451-04_ DECLARA,
para fins do disposto no item 2.3.1, subitem 2.3.2 do Edital da Carta Convite n° 001/2017, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n°
123/12006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3°
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Aquídauana-MS, 18 de fevereiro de 2017.

01.595.449/0001-ü-i

TANIA MARASOÜZA DA SILVA - Ijffi
Rua Pandià Catógeras, 1539 - B. Ato
CEP 79200-000 - Aquídauana -m»

TANIA MARA SOUZA DA SILVA - ME, CNPJ/MS 01.595.449/0001-02, Rua Pandia Calógeras,
n° 1539, Bairro Alto - Aquidauana - MS.
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n°

VIW,

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 019459/2017

CNPJ: 01595449000103

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dívidas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em dívi

da ativa, ou crédito não tributário inscritos na dívida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores

e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de FazeiroK e da Procuíafloria-Geral do Estado.

Certidão expedida com baá>^'no'àrt. '2!94^èí Lei n. 1.810, de dezembro de
1.997, emitida às 08:49:54 hotéis do.->dia-2ey64/2017 (hora e data - MS).

í  I

Certidão válida até fleaa'»wfa'^diaa a contar da data de sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se

cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz-ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-maii: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov,br



Processo

Fcl-a -i"

viaio.

11 - Cópia das propostas e dos documentos que as instruírem;
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ENVELOPE 2 -"PROPOSTA"

ENVELOPE N° 02-"PROPOSTA"
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
carta CONVITE N° 001/2017
CBS DA SILVA-ME
DATA DE ABERTURA: 22/02/2017 HORAS; 10:00
DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA
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<21.479.223/000
G B S DA SILVA
Rua PandU» Caldgera»
Centro - CEP 792CK
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GBS DA SILVA - ME
eEEZ

Processo

Folha n" 'CLÍXil
Visto ̂

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO CANEXOI")

À; CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS.

Atendendo ao Convite de n®. 001/2017 apresentamos nossa proposta conforme abaixo
alinhado:

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E
GRAVAÇÃO ÇOM AUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
MIRANDA' MS,

K) DESCRIÇÃO PRODUTOS/SERVIÇO UNIDADE QTDE VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Prestação de seniço de filmagem e gravação
com áudio e vídeo das sessões do legislativo
do municipio de Miranda - MS.

Mensal 12 R$ 2.950,00 R$ 35.400,00

I - Da validade da Proposta; 60 DIAS.

II- Declaramos aceitar as condições expressas no Edital da Licitação em anexo.

Miranda 22, de Fevereiro de 2017.

CARIMBO DO CNPJ

^51.479.223/0001-5?
G B S DA SILVA - ME
Rua PandiA Calâgeras, 1495
Centro - CEP 79200-000

— MSJ

CPF: AJl - Oá

ASS.^
DATA: 22/02/2017

GBS DA SILVA - ME

Rua Pandia Calógera, n° 1495, Bairro Alto, Aquidauana/MS. CEP: 79.200-000



ENVELOPE N" 02-"PROPOSTA"

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CARTA CONVITE N" 001/2017
RONALDO SILVA MARTINS

DATA DE ABERTURA: 22/02/2017 HORAS: 10:00

DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA





RONALDO SILVA MARTINS

Processo n°

Folha n" O ̂.*5.
Visto

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO f ANEXO 11

À; CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS.

Acendendo ao Convite de n®. 001/2017 apresentamos nossa proposta conforme abaixo
alinhado:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO
COM AUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - MS,

CODlGO DESCRIÇÃO PRODUTOS/SERVIÇO UNIDADE QTDE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

119 Prestação de serviço de filmagem e gravação
com áudio e vídeo das sessões do l^islaüvo
do município de Miranda - MS.

Mensal 12 R$ 2.640,00 R$ 51.680,00

1 - Da validade da Proposta; 60 DIAS.

11- Declaramos aceitar as condições expressas no Edital da Licitação em anexo.

Miranda 22, de Fevereiro de 2017.

CARIMBO DO CNPJ

RONALDO SILVA MARTINS
CNPJ 11.754.977/0001-10
Rua Marechal Floiiano Pei«oto.138
CenM:EP79380-000 Miranda/MS

NOME:

CPF:

DATA: ZZl OhlOn

RONALDO SILVA MARTINS, CNP]/MS 11754977000110, Rua Francisco Rebua, n® 284, Centr
Miranda - MS.



ENVELOPE 2 -"PROPOSTA"

ENVELOPE N° 02-"PROPOSTA"

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CARTA CONVITE N" 001/2017

TANIA MARA SOUZA DA SILVA-ME

DATA DE ABERTURA; 22/02/2017 HORAS: 10:00

DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA
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TANIA MARA SOUZA DA SILVA - ME

CNPJ/MS 01.595.449/0001-02

Processo

Folha n°. 05-h-.
Visto*

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO (ANEXO 11

À; CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS.

Atendendo ao Convite de n®. 001/2017 apresentamos nossa proposta conforme abaixo
alinhado;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E
GRAVAÇÃO COM AUDIO E VIDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
MIRANDA-MS.

CODIGO descrição produtos/serviço UNIDADE QTDE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

119 Prestação de serviço de filmagem e gravação
com áudio e video das sessões do legislativo
do município de Miranda - MS.

Mensal 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00

I - Da validade da Proposta: 60 DIAS.

II- Declaramos aceitar as condições expressas no Edital da Licitação em anexo.

Miranda 18, de Fevereiro de 2017.

CARIMBO DO CNPJ

01.595.449/0001-02

TANlA MARASpOZA nmVA ■ m
Rua Pandiá Catogetas, 1539 -B. Ato
CEP 79200-000 - Aquldauana MS

NOME

L -

DATA: imVlOJJ,

TANIA MARA SOUZA DA SILVA - ME, CNPJ/MS 01.595.449/0001-02, Rua Pandia Calóge.
n° 1539, Bairro Alto - Aquidauana- MS.



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO 00 SUL

Processo n" i

Foltia n° ^
Vlltt ^

.atajdelicitação

PHOrFSSfl ADMINISTRATIVO LICITATÓRIQ DE N°. 002/2017

CONVITE DE IV°. 001/2017

Ao 22°. {vigésimo segundo) dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, na cidade
de Miranda - MS, à Rua General Câmara n° 253 - Praça Heróis da Laguna, reuniram-se, a
partir das lOhOOmin, era sessão pública, a Comissão Permanente de Licitação, formada pelos
Senhores: LÚCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA • PRESIDENTE - ESTER
DA SILVA CORRÊA MEDEIROS - MEMBRO, ELIETHE MARIA DE LIMA - MEMBRO,
designados pela Resolução n° 652/2017, para apreciar, analisar e julgar o CONVITE de n°.
001/2017, do Processo Administrativo iicitatório de n". 002/2017, cujo objeto trata da
contratação de empresa especializada em filmagem e gravação com áudio e vídeo das sessões
do legislativo do município de Miranda - MS, discriminados no Edital. Manifestou interesse
as seguintes empresas: - GBS DA SILVA - ME, com o CNPJ sob o n°. 21.479.223/0001-53; -
TANIA MARA SOUZA DA SILVA - ME, com o CNPJ sob o n°. 01.595.449/0001-02; -
RONALDO SILVA MARTINS, com o CNPJ sob o n°. 11.754.977/0001-10. Nenhuma Empresa
compareceu ao certame, somente enviaram seus envelopes ao departamento de licitações para
abertura e julgamento. Após o recebimento a Sr° Presidente deu inicio aos trabalhos
passando os Envelopes de Habilitação e Proposta devidamente lacrados, para serem
rubricadas pelos membros da Comissão Permanente. Em seguida deu - se início a Fase de
Habilitação, abrindo os Envelopes para conferência da documentação exigida, onde verificou-
se que as empresas GBS DA SILVA • ME e RONALDO SILVA MARTINS apresentaram toda
documentação, ficando assim habilitadas. Somente a empresa TANIA MARA SOUZA DA
SILVA • ME não apresentou as certidões de Débitos relativos a créditos tributários federais à
Divida ativa da União e do Município, ficando assim INABILITADA. Em decorrência disso
fica FRACASSADO o convite 001/2017, pois na modalidade convite é necessário o número
mínimo de três empresas habilitadas. A Presidente deu por encerrada a presente Sessão,
lavrada a presente ata qye, lida vai assinada pelos Membros da Comissão:

STAL ALCANTARALÚCIA lí^tíbMPlGÜElftEDeCl

Presidente da C.P.L.

ESTER^Â$ÍLVA CORRÊA MEDEIROS
Membro da C.P.L.

?C:
ELIETHEMARIA DE UMA

Membro da C.P.L.

i
1%.
ü

MARA
'JWUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Cánidia, 2i'i - '-"raça Heróis da Laguna - CEP 79380-000 - Wiranda/MS - Fone/Fax (67) 3242-1731/3242-1160
e-mall: camaramirandams@hotmail.com • Site: www.camaramlranda.ms.gov.br



Processo

Folha n"—

CAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

RE.SIJl.TAnO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE N°. 001/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N". 002/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AO 22". (VIGÉSIMO SEGUNDO) DIA
DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2017, DECLARA FRACASSADA O PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N". 002/2017 CONVITE N° 001/2017 COM O
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E
GRAVAÇÃO COM ÁUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE MIRANDA-MS.

Miranda - MS, 22 de Fevereiro de 2017.

LÚCIA M IGUEÍREDO^ISTAL ALCANTARA
Presidente da C.P.L.

Resolução n°. 652/2017

PUBLICAÇÃO
Certifico que afixei no período de

o (a) presente .
murai desta CSmara Municipal nos termos dis
posto na Lei Orgânic^ô^uniciplo de Miranda

Servfdoi^Responsável

^^MARA
'IfíUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça HeróiS da Laguna - CEP. 7â3òú-uOü - M.iaiiüa.MS - Fone.Ta*. (67> 3242-1731.'3242-n60
e-mail; camaramiraodams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Processo ii:Á2J^
Folha n" O^'
Visto.

PROCESSO 002/2017

CONVITE 001/2017

OBJETO: FILM2^GEM

PARECER JURÍDICO

Atestamos que analisamos o presente

procedimento licitatório, na modalidade Convite, na forma como

previsto no Parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93 e

constata-se que a existência de uma licitante sem documentação

exigida no edital, sendo caso de inabilitação.

Por conseqüência, não fora atendido, assim, o

disposto no Art. 22, §§ 3°, 6° e 7° da Lei 8.666/93, ou seja, a

necessidade de haver, no mínimo, 3 (três) licitantes habilitados

e qualificados.

A jurisprudência do TCU fundamentada no art.

22, §§ 3° e 7°, da Lei 8.666/1993 e consubstanciada na

Súmula/TCU 248, é no sentido de que, para licitações na

modalidade convite, é necessário um número minimo de três

propostas válidas.

Não tendo sido apresentado este número minimo

de propostas, impõe-se a repetição do ato, com a convocação de

outros possíveis interessados, ressalvadas as hipóteses de

limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados,

que tornem impossível a obtenção desse número minimo de

licitantes.

O art. 22, § 7°, da Lei 8.666/1993 estabelece

que quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse

dos convidados, for impossível a obtenção do número minimo de



Processo n®í22Z/^âí^
Folha n" 05^ *9
visto

licitantes essas circunstâncias deverão ser devidamente

justificadas no processo, sob pena de repetição do convite.

Conclui-se, portanto, que a continuidade do

processo licitatório sem um número minimo de propostas válidas

configura-se ato ilegal, por afrontar o art. 22, §§ 3° e 7°, da

Lei 8.666/1993, devendo, assim, ser repetido o convite em razão

do fracasso do convite n. 001/17, com a convocação de mais

interessados.

É o parecer, s.m.j.

Miranda, MS, 23/02/2017.

MURILO 60DOY

OAB/MS 11828

THIAGGC-R. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS 11285

LIANA A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS 16.447



Processo

Folha n° 03(íj
Visto

PROCESSO /2017

OBJETO: DISPENSA FILMAGEM

PARECER JURÍDICO

Conforme justificativa da Comissão Permanente de

Licitação:

"(...}

no dia 13/02/2017 foi publicado o aviso de licitação do

Processo Licitatório n° 002/2017 modalidade convite n°

001/2017, para contratação de En^resa Especializada em

Filmagem e Gravação com áudio e video das Sessões do

Legislativo do Manicipio de Miranda - MS, com

realização da sessão no dia 22/02/2017.

No dia marcado, após a abertura dos envelopes de

habilitação, uma das empresas foi desabilitada, diante

disso o certame foi declarado fracassado.

Ocorre que os serviços de filmagem e gravação com áudio

e vídeo das Sessões do Legislativo do Município de

Miranda - MS não podem ser interroa^idos, sendo serviço

de caráter contínuo e de interesse público, de modo que

esta comissão de licitação providenciará novo certame,

de modo que opina esta CPL pela contratação direta dos

serviços, pois o serviço de filmagem é indispensável

para os serviços desta Casa de Leis."

Pois bem, nos termos do art. 24, IV, da Lei n.

8.666/93, trata-se de dispensa de licitação a despesa a ser

realizada nos casos de emergência, quando caracterizada urgência

de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo.

Inegável que está presente a urgência no caso em

análise, posto que deflagrado processo licitatório, na



Processo

Folha n°..

ym

modalidade convite, este não teve condição de prosseguir em

razão da ausência de 03 habilitados, como manda a Lei 8666/93.

Como bem justificado, há patente prejuízo à Câmara,

caso não seja realizado os serviços de filmagem das sessões, já

que tais serviços são imprescindíveis ao bom andamento dos

trabalhos e servem de prova das deliberações tomadas pelos

vereadores.

No caso em análise a contratação por dispensa de

licitação obedece também q previsto no art. 24, II, da Lei de

Licitações a qual dispõe que:

"Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea

"a", do inciso II do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo

serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez;

Portanto, essa assessoria jurídica opina pela

possibilidade da contratação direta, como sugerido pela CPL.

É o parecer, s.m.j.

Miranda, MS, 24/02/2017.

MURILO GODOY THI^iBO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS 11828 OAB/MS 11285

LIANA A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS 16.447



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha

Visto ̂

Miranda-MS, 24 de fevereiro de 2017.

AO SR.

VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

A Comissão Permanente de Licitação vem através deste esclarecer que no dia

13/02/2017 foi publicado o aviso de licitação do Processo Licitatório n° 002/2017 modalidade

convite n° 001/2017, para contratação de Empresa Especializada em Filmagem e Gravação com

áudio e vídeo das Sessões do Legislativo do Município de Miranda - MS, com realização da

sessão no dia 22/02/2017.

No dia marcado, após a abertura dos envelopes de habilitação, uma das empresas foi

desabiíitada, diante disso o certame foi declarado fracassado.

Ocorre que os serviços de filmagem e gravação com áudio e vídeo das Sessões do

Legislativo do Município de Miranda - MS não podem ser interrompidos, sendo serviço de

caráter contínuo e de interesse público, de modo que esta comissão de licitação providenciará

novo certame, de modo que opina esta CPL pela contratação direta dos serviços, pois o serviço de

tilmagem é indispensável para os serviços desta Casa de Leis.

Nos termos do art. 24, IV. da Lei n. 8.666/93, trata-se de dispensa de licitação a

despesa a ser realizada nos casos de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento de

situação que possa ocasionar prejuízo.

Nesse norte, há patente prejuízo à Câmara, caso não seja realizado os serviços de

filmagem das sessões.

No caso em análise a contratação por dispensa de licitação obedece também o

previsto no art. 24, II, da Lei de Licitações a qual dispõe que:

MUNI

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Cànwia, 253 - Piaça Heróis da Laguna - CEP. 79530-00Ü - Mu anda/MS - Fone/Fax. (67) 3242-1731
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Visto

"Art. 24. È dispensável a licitação:

// - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na

alínea "a", do inciso fl do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei.

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior

vulto que possa ser realizada de uma só vez:

É o caso do objeto a ser adquirido.

Portanto, a dispensa pode ocorrer em razão do pequeno valor do objeto, ou seja,

contratação de outros serviços ou aquisições no valor de até 10% (dez por cento) do limite máximo

para a modalidade de convite (10% de R$ 80.000,00 = R$ 8.000,00).

Ademais, solicita-se de Vossa Excelência autorização para a contratação direta.

Solicita-se também prazo de 60 (sessenta) dias para a abertura e homologação de

mais uma licitação, sendo esta Tomada de preço.

Atenciosamente,

LUCIA MAIfA^WfifKEÜO CRISTAL ALCANTARA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CA

ESTER DíTSItVA^CORREA MEDEIROS

Membro da Comissão Permaiieiile de Licitação

ELIETHÊ MARIA DE LIMA

Membro da Comissão Permanente de Licitação

RATIFICO E AUTORIZO:

VALTER F ÍIRA DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Miranda

MUNI

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Cámafa, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP. 75350-000 - MuanuarMS • Futie.Fax. (67) 3242-1731
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo ^
Folha n° i'

PARECER DE CONTROLE INTERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 002/2017

MODALIDADE: CARTA CONVITE 001/2017

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FILMAGENS E GRAVAÇÃO COM ÁUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO
LEGISLATIVO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS.

RESULTADO: LICITAÇÃO FRACASSADA

RELATÓRIO

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da
Constituição Federal, e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de
Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos
de gestão e, visando orientar o Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas
considerações.

DO OBJETO

Ocorre que chegou a este Setor de Controle Interno, para manifestação, o
Processo ns 002/2017, referente a modalidade Convite n° 001/2017, tendo como
objeto a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA EM FILMAGEM E GRAVAÇÃO
COM ÁUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANDA-MS.

DA síntese dos FATOS

Após a decisão da autoridade competente e das providências tomadas pela
comissão permanente de licitação quanto à elaboração do Edital e minuta do contrato,
os autos foram encaminhados para análise jurídica, conforme dispõe o Parágrafo
Único do Art. 38, da Lei n^ 8.666/93.

Atesta que o presente procedimento licitatório, na modalidade Convite, de
acordo com art. 38 da Lei 8.656/93, constatou-se que uma empresa licitante estava
sem a documentação exigida, sendo caso de inabilitação.

Em sua conclusão, a Assessoria Jurídica, entende que a continuidade do
processo licitatório sem o numero mínimo de propostas válidas configura-se ato ilegal,
por afrontar o art. 2, §,§ 3" e 7°da lei 8.666/93, devendo ser repetido^ convite em
razão do fracasso do convite n.° 001/2017.

MARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO 00 POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP. 7Ú3S0-Ü0Ü - Miranda.MS - Fone/Fax, (67J 3242-173'i;3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.cofn - Site: www.camaramiranda-ms.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE ^2^0

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL .

DA FUNDAMENTAÇÃO

Em primeiro lugar, tragamos à baila os posicionamentos do TCü que
distinguem as figuras da licitação deserta e da licitação fracassada:

É importante se ter em mente que a Lei de Licitações trouxe apenas três
possibilidades para se finalizar um procedimento llcitatório: homologação (art. 46,

inciso VI, da Lei ns 8.666/93), anulação e revogação (art. 49, da Lei ns 8.666/93).

A homologação tem lugar quando a licitação obteve êxito. A anulação é ato

praticado para pôr fim a um procedimento que contem vício de legalidade. Já a
revogação cabe quando a licitação não concretiza seu objetivo - contratação - em

razões de fatos superveniente que a tornam inoportuna ou inconveniente.

A aplicação da revogação fica reservada, portanto, para os casos em que a

Administração, pela razão que for perder o interesse no prosseguimento da licitação

ou na celebração do contrato. Trata-se de expediente apto, então, a viabilizar o

desfazimento da licitação e a suspensão da celebração de um futuro contrato com
base em critérios de conveniência e oportunidade.

Extrai-se, dos conceitos já trazidos à baila de licitação deserta ou

fracassada que estas situações não se enquadram nos exatos termos legais de

nenhuma das hipóteses acima aventadas para finalização do procedimento llcitatório.

Diante desse impasse, não fora atendido, assim, o disposto no Art. 22, §§

3° e 7° da Lei 8.666/93 e consubstanciada na SUM/TCU 248, que para licitações na
modalidade Convite, é necessário o número de três propostas válidas, e o Art. 22, § 7°,

da Lei 8.666/93 estabelece que quando, por limitações de mercado ou manifesto
desinteresse dos convidados, haverá repetição do convite.

Pois bem, nos termos do Art. 24, IV, da Lei n." 8.666/93, trata-se de

dispensa de licitação a despesa a ser realizada em caso de emergência, quando

caracterizada urgência de atendimento que possa causar prejuízo.

No caso em análise, deflagrado o processo llcitatório, na modalidade

convite, este não teve condições de prosseguir pela ausência de 03 habilitados, como

manda a Lei 8.666/93.

Justificando, a falta de contratação dos serviços de filmagem das sessões

causaria prejuízo à Câmara Municipal, sendo eu tais serviços são imprescindíveis ao

bom andamento dos trabalhos e servem de provas para as deliberações tomadas pelos

vereadores.
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CONCLUSÃO

Ante o exposto este Setor de Controle Interno entende que não há
possibilidade legal de continuidade do processo licitatório sem número mínimo de
propostas válidas, opinando pela contratação direta, como sugerido pela CLP.

É o Parecer.

Miranda, 27de fevereiro de 2017

ROBEFCPA iUdANA PEREIRA BERGAMINI

Controlador Interno Resolução 655/2017 - Gabinete da Presidência
Câmara Municipal de Miranda - MS
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